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PORTARIA Nº 438, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 466, de 8 de setembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 173, de 9 de setembro de 2020, seção 2, pág. 20, e 
tendo em vista o que determina o Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023, que institui o Sistema de 
Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal - SITAI e a Política 
de Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal; o Ofício nº 
3533/2024/SE/CGU, de 19 de março de 2024, resolve: 

Art. 1º  Designar o servidor técnico-administrativo Carlos Eugenio da Silva Neto, 
matrícula Siape nº 1960347, ocupante do cargo de arquivista para ser o servidor responsável pela 
gestão da integridade, transparência e acesso à informação, no âmbito da Ufersa, nos termos do 
Decreto nº 11.529, de 2023.  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS 
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